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<andreia.lima@medicar.com.br>

ILUSTRISSÍMA SENHORA PREGOEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES DO GOVERNO
DO ESTADO DE RONDÔNIA

 

 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 507/2018/SIGMA/SUPEL/RO

PROCESSO n.° 0036.009311/2017-83

 

 

MEDICAR EMERGÊNCIAS MÉDICAS CAMPINAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ sob nº 03.563.718/0001-84, com sede na Avenida Alberto Sarmento, nº 838, Bairro Bonfim, Campinas, vem,
tempestivamente, apresentar, IMPUGNAÇÃO ao Instrumento Convocatório da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº
507/2018, com fulcro no artigo 12 do Decreto Federal nº 3.555/2000 e artigo 41, da lei nº 8.666/93.

 

Deste modo, encaminho, anexo a este e-mail, razões da impugnação (Doc. 01), juntamente com os
documentos para comprovação de poderes do representante legal, sendo uma cópia da última alteração
contratual consolidada e registrada na JUCESP (Doc. 02), documento de identidade do Sócio
Administrador (Doc. 03), procuração para o Representante Legal Sr. Kaio Regis Ferreira da Silva (Doc.
04), documento de identidade do Kaio (Doc. 05).

 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento do e-mail, bem como de todos os anexos mencionados
acima e elencados abaixo.

Caso não seja possível abrir algum dos arquivos em anexo, peço que nos informe para resolução do
suposto problema.

 

Documentos anexos:

1.        Razões da impugnação (Doc. 01);

https://maps.google.com/?q=Avenida+Alberto+Sarmento,+n%C2%BA+838,+Bairro+Bonfim,+Campinas&entry=gmail&source=g


26/03/2019 Gmail - Pregão Eletrônico n.º 507/2018/SIGMA/SUPEL/RO ---- (( IMPUGNAÇÃO )) ---- MEDICAR EMERG. MÉDICAS CAMPINAS…

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=110b16bbc9&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1626462699955452308&simpl=msg-f%3A1626462… 2/3

2.        Última alteração contratual consolidada e registrada na JUCESP (Doc.
02);

3.        Documento de identidade do Sócio Administrador Bernardo Pavan Mamed
(Doc. 03);

4.        Procuração para o Representante Legal Sr. Kaio Regis Ferreira da Silva
(Doc. 04);

5.        Documento de identidade do Kaio (Doc. 05);

 

 

Certo de sua devida atenção com relação a este, antecipadamente agradeço.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 
5 anexos

Doc. 01 - IMPUGNAÇÃO-RONDONIA_AQT Prazo_ Licenciamento_Documentos Filial....pdf 
666K

Doc. 02 - 27ª Alteração Contratual - JUCESP.PDF 
5139K

Doc. 03 - CPF BERNARDO.PDF 
241K

Doc. 04 - Procuração Kaio.pdf 
2379K

Doc. 05 - RG KAIO.PDF 
1376K

Equipe Sigma <sigma.supel@gmail.com> 26 de fevereiro de 2019 07:51
Para: Gabriel Petrone <gabriel.petrone@medicar.com.br>

Senhor Licitante, bom dia!
 
Acusamos o recebimento e informamos que seu questionamento será encaminhado a Secretaria responsável pelo
Termo de Referência.
 
 
Atenciosamente,
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Jéssica Graciliano
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  
 
Equipe SIGMA/SUPEL

 

Equipe Sigma <sigma.supel@gmail.com> 26 de fevereiro de 2019 07:58
Para: FENIX GAD SESAU <fenix.gadsesau@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  
 
Equipe SIGMA/SUPEL

 



 

 

ILUSTRISSÍMA SENHORA PREGOEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES DO 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

 

 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 507/2018/SIGMA/SUPEL/RO 

PROCESSO n.° 0036.009311/2017-83 

 

 

MEDICAR EMERGÊNCIAS MÉDICAS CAMPINAS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 03.563.718/0001-84, com sede na Avenida 

Alberto Sarmento, nº 838, Bairro Bonfim, Campinas, vem, tempestivamente, apresentar, 

IMPUGNAÇÃO ao Instrumento Convocatório da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 

507/2018, com fulcro no artigo 12 do Decreto Federal nº 3.555/2000 e artigo 41, da lei nº 

8.666/93. 

A previsão para apresentação da presente Impugnação está contida na norma do 

artigo 12 do Decreto Federal nº 3.555/20001, que descreve que o prazo de 2 (dois) dias úteis 

para apresentação de impugnação. 

No presente caso, a sessão está agendada para ser realizada no próximo dia 28 de 

fevereiro de 2019, quinta-feira, ao passo que o segundo dia útil que antecede essa data 

corresponde ao dia 26 de fevereiro de 2019- terça-feira, sendo tempestivo, o protocolo desta 

Impugnação, até o final do expediente administrativo dessa data.  

É mister consignar que este prazo para publicação da decisão acerca do pleiteado 

na presente deve ser respeitado, a fim de observar os princípios basilares da Administração 

Pública.  
                                                           

1
 Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 



 

 

II - DO OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 507/2018 

 
Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, cujo critério 

de julgamento menor preço global por item, para contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços de transporte inter hospitalar de pacientes, com disponibilização de mão de obra 

especializada composta por motorista socorrista e técnico de enfermagem, para atender as 

necessidades do Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II – HEPSJP-II, Hospital de Base 

Dr. Ary Pinheiro - HBAP e Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSFG, de forma 

contínua. 

A licitação está baseada em Edital de Licitação e seus anexos, que trazem as 

especificações do objeto licitado.  Contudo, referido Edital de Licitações deve ser reparado, 

uma vez que possui incorreções e impropriedades, a fim de evitar futuras nulidades e, 

sobretudo, prejuízo ao interesse público e aos princípios que devem nortear o procedimento 

licitatório. 

No presente caso, a Impugnante constatou que há nulidades que maculam o 

procedimento licitatório e que exigem que ele seja retificado sob pena de, sob a perspectiva 

utilitarista tipicamente maquiavélica, violar a lei. 

Nessa senda, é importante frisar que, com independência e qualquer 

questionamento prévio, é dever da Administração corrigir seus atos eivados de vícios de ofício, 

pois deles não se originam direitos, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal na súmula 473, in verbis: 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 

ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial. 

Nestes termos, é dever do administrador público seguir as égides do ordenamento 

jurídico, tendo em vista que o procedimento licitatório tem de ser pautado na tutela à 

competitividade e alcance da proposta mais vantajosa. 

À vista disso, a ora Impugnante passa a elencar os itens objeto de controvérsia, 

que respaldam seu legitimo interesse para determinar as correções cabíveis, uma vez que 

disposições contidas em diversos itens do Edital, que serão enumerados adiante são 



 

 

manifestamente conflitantes com as normas expressadas na Lei Federal 8.666/93 e no Decreto 

lei 3.555/2000. 

 
III-  MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO  

Inicialmente, cumpre destacar que a Impugnante comunga dos melhores esforços 

para promover a escorreita aplicação dos princípios de direito público, especialmente para fins 

de exigir que a vinculação ao instrumento convocatório seja aplicada em sua íntegra. 

Contudo, ao passo que no presente certame traz consigo cláusulas que 

comprometem a disputa, a Administração fica inviabilizada de analisar uma oferta 

extremamente vantajosa em sua técnica e preço, diante da existência de exigências que 

restringem a competição e resultam em direcionamento do certame. 

 

a) DA EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

Como prova da qualificação técnica, o Edital exigiu que os licitantes apresentem 

atestado e capacidade técnica, conforme descrito a seguir: 

 

a) Apresentação de Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, da licitante, que comprove a aptidão para o desempenho da atividade, 

pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto de que trata esta 

licitação conforme delimitado abaixo: 

 

(...) 

 

a.2) Entende-se por pertinente e compatível em quantidades e prazo o(s) atestado(s) que 

em sua individualidade ou soma, comprovem a experiência satisfatória 

dos serviços condizentes com o objeto desta licitação, do qual a licitante esteja 

participando, demonstrando o mínimo 20% do quantitativo total atendendo o seguinte 

quantitativo: 

(...) 

a.2.2) Atestados que comprovem já ter executado, no mínimo 20% do quantitativo 

total dos serviços, objeto deste termo de referência, o qual a licitante irá participar, por um 



 

 

período de 12 (doze) meses ininterruptos. Será permitida a soma de Atestados desde que 

todos se refiram ao intervalo ininterrupto de 12 (doze) meses; OU  

 

a.2.3) Atestados que comprovem a execução mensal e contínua, de no mínimo 20% do 

quantitativo mensal dos serviços, previsto neste termo de referência, o qual a licitante irá 

participar, por pelo menos, 30 (trinta) dias ininterruptos. Será permitida a soma de 

Atestados desde que todos se refiram ao intervalo ininterrupto dos mesmos 30 (trinta) dias.  

 

Com o máximo respeito, mas houve um aparente equívoco na formulação da 

cláusula no que tange a permissão de apresentação de atestado de qualificação que comprove 

a execução ‘mensal e contínua, de no mínimo 20% do quantitativo mensal dos 

serviços, previsto neste termo de referência, o qual a licitante irá participar, por pelo 

menos, 30 (trinta) dias ininterruptos” 

Isso porque, a presente cláusula vai de encontro a razoabilidade e 

proporcionalidade que deve sempre nortear os procedimentos licitatórios, uma vez que o 

procedimento trata de licitação fracionada por lotes, cuja execução de serviços está prevista 

para ocorrer de forma continua e ininterrupta pelo prazo de 12 ( doze) meses, sendo ainda que, 

o critério de julgamento eleito pela Administração  é o valor do Lote e não o valor mensal do 

serviço. 

Dessa forma, se o edital previu como critério de julgamento o fracionamento do 

objeto, por meio de lotes, e descreveu de forma clara que a contratação dos serviços observará 

o prazo de 12 (doze) meses, o julgamento dos requisitos de qualificação técnica devem seguir a 

mesma ordem.  

Dessa forma, admitir que licitantes apresentem atestados que comprovem a 

execução de 20% da previsão mensal dos serviços, não encontra qualquer fundamento nem no 

artigo 30, da Lei nº 8.666/93, tampouco nas instruções normativas vigentes, que preconizam a 

necessidade de se aferir a capacidade técnica em relação ao as características e prazos dos 

serviços licitados. 

 

Nessa esteira, verifica-se que a exigência de que o licitante comprove a aptidão 

em 20% da quantidade mensal de serviços, não consubstancia critério idôneo para selecionar 

licitantes aptos a concorrer no certame. 



 

 

 

A uma porque, como já mencionado, trata-se de contratação de serviços pelo 

período de 12(doze) meses. Dessa forma, deve ser considerada todo o prazo para exigência da 

comprovação de percentual da qualificação técnica, respeitando assim a proporcionalidade e 

razoabilidade. 

 

A duas porque, o Edital apenas define o período mensal para fins de aferição dos 

serviços prestados e para pagamento destes, mas não como forma de contratação. Desse 

modo, ainda que os serviços sejam medidos mensalmente, serão executados em contrato 

anual, razão pela qual este deve ser o prazo a ser considerado como métrica para requisição 

de qualificação técnica. 

 

Veja-se que a forma como o Edital previu de maneira alternativa a possibilidade 

de comprovação de aptidão em 20% da quantidade mensal de serviços, coloca em risco a 

execução dos serviços. 

 

Isso porque, os que se observa da norma editalícias, com todo o respeito, é a 

incoerência na definição dos parâmetros para aferição de experiência anterior a ser 

comprovada pelo licitante, sendo-lhe cobrada uma dimensão de serviços muito inferior àquela 

prevista individualmente em cada um dos lotes que se pretende concorrer. 

 

Vale lembrar, que a exigência de qualificação técnica guarda amparo 

constitucional (artigo 37, inc. XXI, da CF/88) e encontra-se prevista no artigo 30 da Lei de 

Licitações. Tem por objetivo resguardar a Administração licitante nos contratos que vierem a 

celebrar, permitindo que somente aqueles que se mostrem aptos a executar tecnicamente o 

objeto licitado poderão travar relações jurídicas com a Administração para aquela contratação 

objetivada. 

Nos termos do artigo 30, inciso II e § 1º, da Lei de Licitações, por sua vez, a 

capacidade técnico-operacional é comprovada por meio da apresentação de atestados que 

devem ser fornecidos por pessoas jurídicas de Direto Público ou Privado, relativos à aptidão do 

licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, 

quantidades e prazos, com o objeto da licitação. 



 

 

Assim, e independentemente do objeto licitado, caberá à Administração licitante 

especificar no respectivo ato convocatório as exigências técnicas por meio de parcelas de 

maior relevância e de valor significativo, nos termos do artigo 30, § 2º, da Lei de Licitações, 

discriminando os quantitativos mínimos em relação à execução pretendida, bem como quais 

atividades executadas pela licitante são pertinentes e compatíveis com o objeto licitado, a fim 

de permitir que os interessados tenham condições de compreender a objetividade da 

qualificação técnica, assim como a sua apuração pela própria Administração licitante. 

Por esse motivo, se a Administração tiver avaliado mal a realidade (como 

aparentemente se denota da redação da cláusula em comento), reputando como possível a 

contratação de empresa que não possua qualificação técnica em quantitativo suficiente ao 

objeto licitado, experiência que tecnicamente se revela como indispensável, seu ato não pode 

prevalecer. 

Nesse sentido, O Tribunal de Contas da União, divulgou no seu Informativo de 

Licitações e Contratos nº 177 o Acórdão nº 3.070/2013, segundo o qual: “é legal, para a 

comprovação da capacidade técnico-profissional da licitante, a exigência de quantitativos 

mínimos, executados em experiência anterior, compatíveis com o objeto que se pretende 

contratar”. 

Diante do acima exposto, requer-se seja acolhida a presente representação para 

o fim de alterar o Edital de Licitação para excluir a possibilidade de comprovação de 

capacidade técnica, por meio da apresentação de 20% do quantitativo mensal dos serviços, 

previsto no item 10.6, subitem “a.2.3”, do Edital. 

 

b) DA CONTRADIÇÃO ENTRE OS PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

RELACIONADOS A SEDE/FILIAL DA EMPRESA CONTRATADA  

 

Dentre os diversos documentos previstos para serem entregues pelos licitantes, o 

Item 10.6, do Edital, determina como obrigação a apresentação de Licença Sanitária e Alvará de 

Localização e Funcionamento, consignando que as empresas sediadas em outros estados, 

poderão apresentar esses documentos a partir do recebimento da ordem de serviços: 

 

 



 

 

 

f)  As empresas licitantes sediadas em outros estados deverão apresentar quando 

da fase de habilitação a documentação citada nos itens d) e e) da sede de seu 

estado/município e ainda, a partir do recebimento da ordem de serviço, deverá 

apresentar tais documentos da sede da execução dos serviços (Rondônia). 

 

Contudo, mais a frente, item 4.1.2, do Anexo I, Termo de Referência, prevê que: 

 

4.1.2 Caso a vencedora não possua estrutura física adequada conforme previsto 

no item 4.1.1, esta terá um prazo de 60 (sessenta) dias para se adequar no referido 

Estado, antes da assinatura do contrato. 

 

Novamente, com o máximo respeito, mas escapa a lógica que a Contratada tenha 

que antecipar a entrega de documentos, quando o edital previu que a vencedora terá o prazo 

de 60 (sessenta) dias para se instalar e adequar no estado de Rondônia. 

Nessa esteira, é importante observar que o prazo consignado para que a empresa 

se adeque ao Estado de Rondônia, possivelmente foi inserido de forma a garantir isonomia e 

ampliar o leque de concorrentes. 

E nessa esteira, a observância da ampla competição e a garantia de um maior 

número de empresas interessadas, somente estará completa se os prazos forem concedidos de 

maneira uniforme, tanto para a instalação de estrutura física, quanto para obtenção da licença 

e alvará de funcionamento. 

Por esse motivo, para que haja razoabilidade e atendimento a isonomia entre os 

licitantes locais e aqueles que estejam sediados em outras localidades, é indispensável que seja 

alterada a alínea “f”, do Item 10.6, do Edital, para constar que o prazo de 60 (sessenta) dias da 

assinatura do contrato para adequação da empresa na sede dos serviços, seja o mesmo para 

entrega da Licença Sanitária e Alvará de Localização e Funcionamento. 

 

c) DA EXIGUIDADE DO PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- RISCO A 

EXEQUIBILIDADE DO SERVIÇO 



 

 

Ainda, cumpre destacar que a Impugnante comunga dos melhores esforços para 

promover a escorreita aplicação dos princípios de direito público, especialmente para fins de 

exigir que a vinculação ao instrumento convocatório seja aplicada em sua íntegra. 

Pois bem, é nesse sentido que a Impugnante observa que, o Edital de Licitação é 

traduz cláusula que impacta diretamente no cumprimento do objeto licitado, quanto ao prazo 

para início da execução do objeto contratado, que implica em nítida afronta ao princípio da 

ampla concorrência, a qual deve ser suprimida, sob pena de futura ilegalidade. 

Nessa esteira, a Impugnante observa que, o Termo de Referência, determina que 

o prazo de entrega dos veículos é de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do 

contrato: 

4.2 Prazo para Início da Execução dos Serviços: 

4.2.1 O prazo para início da execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da assinatura contratual. 

 

Contudo, com o máximo respeito, a ausência de prazo razoável para início da 

execução dos serviços torna inexequível a obrigação contratual, na medida em que o 

instrumento convocatório prevê a obrigação de entrega de veículos adaptados para 

ambulâncias básicas e avançadas para atender à necessidade dos pacientes. 

 

Nessa esteira, é preciso considerar e ponderar o número de itens previsto em 

cada lote, bem como as especificidades de cada um dos veículos, que resultam na necessidade 

de prazos próprios para serem entregues. 

Assim, para o caso das ambulâncias, por exemplo, o Edital exigiu o fornecimento 

de veículos equipados com até três anos de uso. Contudo, ambulância não é um tipo de 

veículo que se adquiri pronto junto a fábrica e que pode ser imediatamente colocado a 

disposição da Contratante. 

Ao contrário, para que a licitante vencedora efetue o fornecimento do objeto da 

presente contratação será necessário primeiro adquirir os veículos que podem ser utilizados 

como ambulância; depois  encaminhar a empresa transformadora para execução das 

adaptações, ou seja, passem pelo procedimento de transformação para que sejam 



 

 

modificados de veículo comum para ambulâncias; coloque todo o equipamento de acordo 

com o tipo do veículo e efetue a identificação de acordo com os símbolos e padronização do 

estado de Rondônia. 

Contudo, a totalidade de montadoras que fornecem veículos que podem ser 

utilizados para serem adaptados aos fins pretendidos no edital, levam em média entre 30 a 40 

dias para entrega de veículos, independente da região do país. 

Além disso, a empresa adaptadora demanda mais 30 dias para concluir todo o 

procedimento de transformação dos carros. 

Dessa forma, independente de quem venha a se sagrar vencedor no presente 

pregão presencial, estará impedido de cumprir com a obrigação de assumir os serviços em 

razão do tempo necessário para comprar e transformar os veículos para execução dos 

serviços. 

Destarte, importa salientar que o prazo necessário para adquirir e adaptar os 

veículos para que se tornem Ambulâncias, atinge a todos os licitantes igualmente, nas medida 

em que o lapso necessário para adquirir os veículos e adapta-los resulta de uma situação de 

mercado e não de fato que possa ser atribuído ao licitante. 

 

Outrossim, com o máximo respeito, o prazo consignado no edital leva a 

questionar sobre o possível direcionamento do certame, apenas empresas que já tenham 

adquirido e adaptado os veículos poderão cumprir com o prazo de entrega. 

Neste particular, de rigor ressaltar que a posse e propriedade para fornecimento 

dos veículos de forma a permitir o cumprimento de prazo tão curto, somente pode ser exigido da 

licitante vencedora após a contratação e não como condição ínsita para participação na licitação, 

sob pena de afronta ao princípio da competitividade e, via de consequência, caracterizar-se 

como exigência ilegal. 

 

 

Com efeito, nas hipóteses em que o edital apresenta exigências sem qualquer 

fundamento ou justificativa, como ocorre no presente caso, o prejuízo para a Administração 

Pública é imenso, por comprometer a ampla competitividade do certame, na medida em que, 



 

 

talvez, apenas alguns poucos licitantes, por disporem de estrutura já mobilizada, ou, pior, por 

disporem de alguma informação privilegiada, terão condições de oferecer proposta. 

 

Verifica-se portanto, que a exiguidade do prazo para cumprimento da obrigação 

em razão de cauisa objetiva – prazo concreto de entrega de veículos pela montadora – razão 

pela qual sua dilação é medida impositiva, afim de assegurar a entrega dos veículos. 

 

Tendo em conta que o objeto da presente licitação, trata-se de um serviço que 

possui determinadas particularidades que não podem ser ignoradas no prazo para início da 

execução contratual, bem como a onerosidade, é um evidente que é necessário que o prazo 

para início da execução contratual seja consignado de forma expressa, considerando- se como 

em outras contratações feitas por órgãos da Administração o prazo de no mínimo 90 (noventa) 

dias como suficiente para início da execução dos serviços em tela. 

 

d)   DA EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA RESTRITIVA- OBRIGAÇÃO DE LICENCIAMENTO 

E EMPLACAMENTO DOS VEÍCULO NO ESTADO DE RONDÔNIA 

 

Neste caso, o solicitado no referido Edital, restringe claramente a participação 

pois quando determina que o emplacamento seja realizado exclusivamente no estado de 

Rondônia, restringe a participação de empresa sediadas em outros municípios ou em 

localidades mais distantes participem do certame e, que possuam veículos aptos a atender as 

exigências editalícias, mas que estejam licenciados em sua origem. 

Isso é o que se extrai do item 2.1.6, do Termo de Referência e demais passagens 

do Edital: 

2.1.6 As ambulâncias devem estar com toda documentação em ordem, devidamente 

licenciadas no Estado de Rondônia, de acordo com a Lei Estadual nº 1.392 de 15 de 

novembro de 2004 e em perfeitas condições de funcionamento e devidamente registrada 

no Conselho Regional de Medicina - CRM-RO. 

Contudo, a exigência é demasiada restritiva e não encontra guarida na legislação 

pátria. 

Consoante disposição do Código de Trânsito Brasileiro, artigo 120, todo veículo 

automotor deve ser registrado e licenciado, medidas que devem ocorrer perante o órgão 



 

 

executivo de trânsito do Estado, no Município de domicílio ou residência do proprietário, o 

que, no caso das pessoas jurídicas, significa a respectiva sede ou, conforme o caso, o lugar de 

cada estabelecimento.  

 

Diante disso, se o contribuinte possuir pluralidade de domicílios e/ou 

residências cabe a ele escolher onde quer registrar, licenciar e recolher o imposto estadual 

(IPVA), pois o ordenamento jurídico brasileiro admite essa denominada de elisão fiscal 

(planejamento tributário). 

 

Nessa medida, podendo a empresa adquirir veículos onde tiver domicílio 

legalmente constituído, como na hipótese de uma filial estrategicamente instalada em 

determinada localidade, não caberia à Administração discriminá-la por dispor de veículos 

registrados em outros municípios, sob pena de assim restringir a competitividade da disputa. 

 

Isso fica muito claro no presente edital no momento em que, ao arrepio da norma 

contida no artigo 3º da Lei de Licitações, previu, de maneira expressa, a exigência de que os 

veículos objeto do presente Pregão Presencial, sejam emplacados no Estado de Rondônia. 

Nessa esteira, há que se questionar qual é a diferença, para a Administração, se os 

veículos que serão locados ao Contratante estão emplacados em Rondônia ou no Município 

sede da empresa? 

Dessa forma, considerando que a inserção da referida exigência no Edital não tem 

qualquer pertinência para execução dos serviços licitados e, assim, acaba por restringindo o 

número de concorrentes, o estabelecimento de tal requisito resulta na ilicitude do edital, uma 

vez que o local de emplacamento e licenciamento do veículos é impertinente e irrelevante para 

consecução do objeto licitado. 

Portanto, considerando a todo o acima exposto, urge, a desconsideração e 

retificação de tal exigência editalícias, sob pena de ofensa à constituição e aos princípios 

norteadores do procedimento licitatório, permitindo-se assim, que as licitantes possam 

licenciar os veículos nos locais de sua sede. 

 



 

 

 

e)   DA EXIGÊNCIA DE REGISTRO DAS AMBULÂNCIAS JUNTO AO CREMERO 

 

O mesmo item 2.1.6, do Termo de Referência, determina que as ambulâncias 

sejam registradas no Conselho Regional de Medicina do estado de Rondônia-CREMERO. 

 

Contudo, não existe lei, normativa, portaria ou regramento de qualquer espécie 

que preveja a obrigação de registro de ambulâncias no Conselho Regional de Medicina. 

 

Nesse cenário, é importante observar que, ao entrar em contato com o 

CREMERO, a Impugnante foi informada de que, assim como nos demais estados, o Conselho 

Regional de Medicina faz o registro das empresas que executam os serviços de atendimento 

móvel de urgência e transporte de pacientes, de maneira que todas as atividades da empresa 

são fiscalizadas pela Autarquia. 

 

Contudo, não existe qualquer procedimento para registro dos veículos junto ao 

CREMERO. 

Por esse motivo, deve ser excluída a exigência de registro das ambulâncias no 

Conselho Regional de Medicina de Rondônia, uma vez que não existe procedimento de 

registro de veículos naquele órgão. 

 

f)   DA EXIGÊNCIA DE PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS 

 

O Item 2.1.9, Alínea “d”, do Termo de Referência, prevê que os veículos 

deverão ser de propriedade da pessoa jurídica contratada. 

 

Contudo, o Edital é omisso ao deixar de consignar que a comprovação da 

propriedade do veículo, pode ser feita por meio da apresentado contrato de leasing ou 

financiamento, caso em que a embora a licitante detenha a plena posse e propriedade do 

veículos, no documento pode constar o gravame com o nome da instituição financeira. 

 



 

 

Assim, a atual redação do Termo referencial, pode levar a interpretação 

equivocada de que empresas que possuam ambulâncias em situação similar a descrita, não 

poderiam participar do certame.  

 

Por esse motivo, deve ser alterado o item em destaque. 

 
IV- CONCLUSÕES E PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer seja esta impugnação seja recebida, processada, 

conhecida e acolhida, integralmente, para o fim de: 

Em caráter liminar, seja determinada a pronta suspensão do processamento do 

certame, conferido efeito suspensivo a esta impugnação, adiando-se a sessão designada para o 

próximo dia 28 de fevereiro de 2019, que será oportunamente realizada em data posterior à 

solução dos questionamentos ora apontados.  

 

No mérito, sejam acolhidos integralmente os fundamentos apresentados, para 

que seja realizada a readequação do instrumento licitatório, com devolução do prazo para 

elaboração das propostas e redesignação de nova sessão, a partir da publicação da retificação 

do edital isento dos vícios apontados. 

Dado o iminente risco de futuras nulidades em razão de não atendimento do 

artigo 6º, da Lei de Licitações, caso, esta impugnação não seja analisada, com as prevenções 

de praxe, prosseguiremos junto ao Egrégio Tribunal de Contas e ao Poder Judiciário, se preciso 

for, para apreciação do mérito. 

 

                    Termos em que pede deferimento. 

                    Campinas, 25 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

MEDICAR EMERGÊNCIAS MÉDICAS CAMPINAS LTDA. 

KAIO REGIS FERREIRA DA SILVA 
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